
ANO ESCOLAR DE 2019/2020

Grupo de Recrutamento 600 - Artes Visuais

CONCURSO DE DOCENTES

LISTA DEFINITIVA DE COLOCAÇÃO
CANDIDATOS À CONTRATAÇÃO

23 ª RESERVA DE RECRUTAMENTO

  328-02-2020 Página  1  de



Lista definitiva de colocação
23 ª Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2019/2020

Grupo 600 - Artes Visuais
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250 7202486490 NELSON DUARTE ALVES SÁ 151142 - Agrupamento de Escolas Tomaz Pelayo, Santo Tirso EXT 20 TEMPORÁRIO
404 3318348015 PAULA SOFIA DOS SANTOS VARANDAS 160799 - Agrupamento de Escolas de Proença-a-Nova EXT 18 TEMPORÁRIO
634 1769098879 ANA MARIA TAVARES FESTAS 135562 - Agrupamento de Escolas n.º 4 de Évora EXT 20 TEMPORÁRIO
640 4883235904 ANA CLÁUDIA MARTINS DOS REIS RIBEIRO DE MAGALHÃES 400956 - Escola Secundária Augusto Gomes, Matosinhos EXT 18 TEMPORÁRIO
740 7332770709 ANDREIA DANIELA RIBEIRO RODRIGUES 152067 - Agrupamento de Escolas do Castêlo da Maia, Maia EXT 20 TEMPORÁRIO
752 8455464461 MARIA DA LUZ JESUS SANTOS SILVA 161226 - Agrupamento de Escolas de Sertã EXT 19 TEMPORÁRIO
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Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Lista definitiva de colocação
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Ano Escolar de 2019/2020

Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do(a) candidato(a);
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) ('EXT - Externo' e 'LSVLD - Licença sem vencimento de longa duração');
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL / TEMPORÁRIO)
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
  nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
  idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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